[image: ]

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 015.2023

EMENTA: Falta de oferta de água quente para o banho de adolescentes em Unidades do Sistema Socioeducativo Mineiro. Violação dos direitos à dignidade, à saúde e à integridade física. Contratação e instalação de serviços e equipamentos necessários para aquecimento de água e adequada higiene pessoal. Comarcas de Governador Valadares/MG, Uberlândia/MG, Pirapora/MG, Teófilo Otoni/MG, Montes Claros/MG e Sete Lagoas/MG.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim apurar os fatos relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas nas unidades do Estado de Minas Gerais, no que tange à falta de oferta de água quente para os banhos dos socioeducandos, bem como tomar providências visando à garantia do respeito aos direitos fundamentais desse grupo vulnerabilizado. 

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, ao longo de audiência pública realizada no bojo do PTAC n. 016.2022 – SEI n. 9990000001.003193/2022-51 (instaurado a princípio para o enfrentamento à transfobia no sistema socioeducativo), tomou ciência de que, entre as reclamações dos adolescentes em cumprimento de medida, está a falta de oferta de água quente para o banho desses adolescentes. Visando apurar os fatos relatados, a Defensoria Pública expediu Ofício à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), requisitando maiores informações sobre os pontos abordados no encontro interinstitucional. Em resposta, o Diretor de Infraestrutura da pasta informou que 05 (cinco) unidades socioeducativas de Minas Gerais não disponibilizam água quente para os adolescentes tomarem banho, mas que 02 (dois) estabelecimentos já teriam iniciado um processo de contratação dos serviços. Segundo informado, as unidades sem fornecimento de água quente para banho são: a) Centro Socioeducativo de Governador Valadares/MG, em relação ao qual foi informado que já está em andamento o processo de contratação de empresa especializada em instalação de sistema de aquecimento solar, com recursos provenientes de verbas pecuniárias; b) Centro Socioeducativo de Uberlândia/MG, onde não há oferta de água quente para o banho dos adolescentes, mas foi informado que a unidade busca recursos para a contratação dos serviços e já possuem projetos para implantação e orçamentos; c) Centro Socioeducativo de Pirapora/MG, onde não há oferta de banho quente e em relação ao qual se alega suposta inexistência de necessidade ou queixas dos adolescentes, “já que o clima da cidade é muito quente”; d) Centro Socioeducativo de Teófilo Otoni/MG; e e) Centro Socioeducativo Montes Claros/MG, nos quais não existe oferta de água quente para o banho dos adolescentes, nem previsão de contratação de serviços ou de instalação de equipamentos. Além disso, por oportunidade de uma vistoria realizada com o acompanhamento da Coordenadoria Estadual de Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes (CEDEDICA) na Unidade Socioeducativa de Sete Lagoas/MG, apesar de ter sido informado pela Direção a oferta de banho quente, os adolescentes noticiaram que, na verdade, a água fornecida para higiene pessoal é de temperatura fria, tendo sido constatado in loco, também, que a posição e a altura elevada em que os chuveiros são instalados impedem que a água alcançasse os corpos dos adolescentes em temperatura adequada.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
3. Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prevê, como garantia fundamental, a proibição da tortura ou outros tratamentos desumanos ou degradantes, nos termos do seu art. 5°, inciso III;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes do que estatuem os seus artigos 1º e 3º, prevê a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade das crianças e dos adolescentes, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (conforme art. 18, do ECA);

CONSIDERANDO que cumpre ao Estado, quanto aos direitos especificamente atribuídos a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas que imponham a privação ou restrição de liberdade, o dever executá-las com respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e, ainda, com dispensa de tratamento digno (nos termos do (art. 121 e art. 124, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que são direitos do adolescente privados de liberdade em razão de medida socioeducativa, entre outros, ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal, nos termos do art. 124, inciso IX, do ECA;

CONSIDERANDO o teor do Regimento Único das Unidades de Execução da Medida Socioeducativa de Semiliberdade da SUASE, que prevê, como direito dos adolescentes, em seu art. 8°, inciso I, entre outros, ter respeitada sua integridade física e psíquica;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 47.795/2019, de Minas Gerais, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e prevê, em seu art. 2°, inciso IV, que a referida Secretaria, em conjunto com outros órgãos responsáveis por realizarem a segurança pública do estado de Minas Gerais, tem como competência planejar, elaborar, deliberar, coordenar, gerir e supervisionar as ações setoriais a cargo do Estado relativas, entre outras, à política socioeducativa;

CONSIDERANDO que o art. 84, inciso IV, do Decreto Estadual n° 47.795/2019, de Minas Gerais, estabelece que a SUASE (Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo) tem como competência, entre outras, planejar, disciplinar, organizar e coordenar a política de atendimento socioeducativo, com vistas a promover a integração social e a interrupção da trajetória infracional do adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, com atribuição, ainda, de articular parcerias, convênios, termos de cooperação, colaboração e instrumentos congêneres com órgãos, empresas, instituições públicas, privadas e do terceiro setor, nacionais e internacionais para fortalecer a rede socioeducativa, observadas as necessidades prioritárias para o atendimento ao adolescente e as diretrizes estratégicas estabelecidas no plano governamental;

CONSIDERANDO os termos das Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) preveem, em sua Observação Preliminar 4, que suas normas não têm como objetivo regular a administração de instituições criadas em particular para jovens, como reformatórios ou centros educativos, mas, em geral, a primeira parte destas regras mínimas aplica-se igualmente a tais instituições;

CONSIDERANDO a Regra 16 das Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela), que prevê que “As instalações de banho e ducha devem ser suficientes para que todos os reclusos possam, quando desejem ou lhes seja exigido, tomar banho ou ducha a uma temperatura adequada ao clima, tão frequentemente quanto necessário à higiene geral (...)”; 

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE desmembrar o PTAC n. 016.2022, SEI n. 9990000001.003193/2022-51, instaurando de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos relacionados com a falta de oferta de água quente para o banho em determinadas unidades socioeducativas do Estado de Minas Gerais, visando à adoção de providências para evitar a violação à dignidade humana e ofensas à saúde de adolescentes (sob a perspectiva do bem-estar biopsicossocial), bem como garantir o exercício dos direitos fundamentais de tal grupo vulnerabilizado. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada de atas de reuniões e memórias de audiências públicas realizadas, ofícios e recomendações expedidas sobre a temática, bem como demais documentos relacionados; 
b) elaboração de instrumentos extrajudiciais (memorandos, ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão de sistema socioeducativo, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria;

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 02 de março de 2023.
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